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Nº DA QUESTÃO:      76 

Questão anulada pela Comissão do Concurso, conforme segue: 

“Merece acolhida a insurgência recursal apresentada para a questão em exame. 

Isto porque o Programa previsto no Edital, no que pertine a Tópicos de Legislação, não estabeleceu como ponto a ser 

sabatinado o tema da Teoria Geral da Norma Jurídica. 

Com efeito, infere-se que a questão, como epigrafado pelo recorrente, extrapolou os limites do edital, ao exigir além do 

conhecimento do tema perquirido (Direitos das Famílias), noções sobre Teoria da Norma Jurídica (v.g., vacatio legis, 

existência/validade das normas jurídicas e vigência). 

 

Por conseguinte, acolhe-se o pedido do recorrente, a fim de ANULAR  a questão n.º 76. 
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